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EDITAL
PREGÃO PRESENÉIAL Ng PP-005/2017 - DIVERSAS

OBIETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE FABRICAÇÃO
NACIONAL, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS), DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DO EDITAL.
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: Secretaria de Educação (SME),
Secretaria de Trabalho de Desenvolvimento Social (STDS); Secretaria de Saúde (SESA) e
Secretaria de Agricultura (SEAGRI).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Palhano,
situada à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL Ng PP-005/2017 -
DIVERSAS, em 05 de Abril de 2017 às 16:00 horas (horário local)

rREÀi\/ieiiio

Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ng 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng
5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar ng 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabeiecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO torna público, para conhecimento dos
interessados, que o Pregoeiro, Sr. WASHINGTON ALUISIO DE OLIVEIRA, nomeado pela
Portaria ng 003.17.01/2017, de 17 de janeiro de 2017, e assessorado pelos servidores: IOSÉ
ATILA DA SILVA (Equipe de Apoio) e MARIA VALERIANA DE OLIVEIRA (Equipe de Apoio),
nomeada através desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que trata
esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE
PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas as normas e condições
do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.
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Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. Do oBjE'ro

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE FABRICAÇÃO NACIONAL,
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS), DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DO EDITAL.

1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO Vl - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII- Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Palhano

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as “Propostas de Preços” e os “Documentos de
Habilitação";
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DAS coNoiçõEs E REsTRiçõEs oe PAR'r1ciPAçÃo

2.1 - DAS coNDiçoEs DE PARTiciPAçÃo

2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada nos referidos
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serviços objeto deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital,
especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.

2.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTiciPAçÃo

2.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa jurídica que estejam cumprindo penalidade
de Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste
Municipio ou declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações
posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de
empresas e com falência decretada;
2.2.3 ~ Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência
da Fazenda Pública Estadual- CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e
do seu Decreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades
impostas por qualquer órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas
hipóteses previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverao ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo III
deste edital, condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes
através do endereço eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado,
expressamente, o nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou 0 estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar
a Ficha de Credenciamento para 0 representante da empresa, a falta de qualquer uma
invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na junta Comercial ou, tratando-se de
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Iurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade
comercial ou de sociedade por ações;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no
caso de sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os
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demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País;
3.2. Tratando-se de pessoa física, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com
fotografia.
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública ou
particular (COM NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida do qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a
outorga (contrato social ou documento equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório a licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas
referentes ã licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e,
consequentemente, cada credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar
pedido formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos
documentos previstos nas cláusulas acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma
empresa.
3.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolizar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, no endereço constante do preâmbulo deste edital, devendo
o Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou encaminhar ã autoridade competente.
3.4. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal, através de
cópia autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes especificos para
referido ato.

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO

3.5.1. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.2. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do
Edital, se for o caso.
3.5.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de
Palhano do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa, Anexo IX do edital.
Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes “Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião,
pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do original.
Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.
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3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
?'*-

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos
termos da Lei Complementar ng. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar ng
147, de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas
referidas Leis é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do Artigo 3g do referido
diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo disposto no
ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar ng.
123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a
declaração de que trata o item supra, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme
dispõe a Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng 147,
de 07 de Agosto de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno
porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima,
somente será permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento,
a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item 3.6.1. deste
capítulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado as
mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério do
Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43,
parágrafo primeiro da LC 147/14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ng
8.666, de 21/06/1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43,
parágrafo segundo da LC 147/14);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro
antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006 os documentos:
I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar
ng. 123 de 14/12/2006:

a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da
Receita Federal, http:L/receita.fazenda.gov.br_/simplesnacional;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 4g do artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

zal -de

II. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 03 da Lei
Complementar ng.123 de 14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Iurídica - DIP] e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica -
CNP);
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisos do § 4g do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006;

3.7. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á às penalidades previstas na legislação.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E OA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO
4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e
rubricados no fecho, assim denominados:

a) Envelope n.g 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.g 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

J. ENVELDPE n.g 1 - PRoPosTA DE PREços L
* PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHAND f
,PREGÃO PRESENCIAL N.2___/2017 - DIvERsAs .
I.oTE ______

, RAzÃo socIAI. Do PRoPoNEN'I¬Ez 5
I
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ENVELOPE 11.22 - DocUMENTos DE HABILITAÇÃD
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALIIAND
PREGÃDPRESENCIAL N.2 /2017 - DIvERsAs .

~RAzÃo socIAL Do PRoPoNENTEz _i

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais, e, em 01
(uma) via em CD-Rom da proposta com timbre da empresa, sem travamento, na língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas
pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de
pagamento (preferencialmente BANCO DO BRASIL);
4.3.2. preços unitário e total, conforme Termo de Referência, para todos os itens, em real,
expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao
objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 0
julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e
entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que,
porventura, vierem a ser ofertados por meio de Iances verbais estão incluidos todos os
custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital
e seus Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou
irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexeqüiveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas.
4.6. As licitantes deverão cotar preço em todos os itens de cada lote;
4.7. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário
e local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto
3.555/2000, o interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes
para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos
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interessados ou de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII, art. 4g da Lei n.g 10.520, de
17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão
lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

6. DOS CRITÉRIOS DE IULGAMENTO

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço POR LOTE, para
entrega no local determinado pela Administração.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificará
o licitante autor da proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à
de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo n.g 11 do Decreto n.g 3.555/2000.
6.3. Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subseqüentes, até o minimo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme
disposto no inciso VII, do artigo 11, do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate,
neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do
presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último
classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de
classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de
ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para a prestação dos serviços.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo
critério de menor preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada,
decidindo motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar,
será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas
condições habilitatórias, seja com base na documentação apresentada ou possuir CRC válido,
emitido pela Prefeitura Municipal de Palhano que atenda aos requisitos previstos na
legislação geral.
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6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será
declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não
atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem
de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital,
inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços
contemplando o lance final ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA.
8.13.1. A empresa vencedora do lote, que não apresentar à Proposta Consolidada dentro do
prazo acima citado, ficará automaticamente INADIMPLENTE pelo período de 02 (anos) com
a administração.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor.
6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
6.16. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote.
6.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
6.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem
firam os direitos dos demais licitantes.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.g2 - “Documentos de
Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos
impeditivos para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da
obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de
declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14
(quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII do Art. 7g da Constituição Federal, Anexo VI deste Edital.
7.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso
do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem
validade.
7.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
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7.6-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação, podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido
pela Prefeitura Municipal de Palhano.
7.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no
Cadastro de Fornecedores do Município de Palhano, que substituirá os documentos
referentes às habilitações jurídica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos III
e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93, desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja
constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de
validade previsto para este certame e disponível no arquivo e controles do competente
cadastro.

A) HAEILITAÇÃD jURíDIcA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil
da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da
junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da
empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O

De 0°

ig



foRW" °
Ã GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO

\̀\/iii:

,Q
\>REFE¡

ZÉ
.Ô4°ONE*

OIO
.›,Í.É~'I fi~-íf`.»«:*i.Ií

VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os
aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Município de Palhano, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto
no item 7.6.

I) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir
documento conforme o estabelecido no item 7.6.

I., ^

B) QUALIFICAÇÃO ECONOMICO~FINANCEIRA

b.1) Apresentar 0 BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício
social (2015), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo
31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
b.1.1) A comprovação da boa Situação Financeira atestada por documento, assinado por
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou
filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG)
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = AC + ARLP
2 1,0

PC + PELP

Onde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo;

b.1.2) As empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em
Credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art.
25, c/c art. 26, parágrafo 2g e art. 27 da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, mediante
apresentação:

I) Declaração Anual do Simples Nacional.
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b.1.3) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.1.4) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa;
b.1.5) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado
o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na
junta Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha
transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

b.2) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALENCIA OU CONCORDATA expedida
pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
b.3) CERTIDÃO SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA, emitida pela junta Comercial da sede da
empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “b.2”
acima.

C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA jURIDICA - CNPj;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual e Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e
dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de
Ç.MI.

I) CERTIDAO CONjUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO.
II) CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO
ICMS, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO
SETOR COMPETENTE DO MUNICIPIO DA SEDE DO DOMICILIO DO LICITANTE.

c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo 0 mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados
na comprovação da regularidade fiscal.
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c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada
pela portaria conjunta RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou
filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos
apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO);
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPI
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido
documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor
juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não
apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30
(trinta) dias anteriores à data de abertura do certame.

D) QuALIPIcAçÃo rÉcN:cA

d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
Público ou Privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho
de atividade compatível com o objeto da licitação (AQUISIÇÃO DE PNEUS), com
reconhecimento de firma da assinatura do CONTRATANTE.
d.2) Apresentar Certidão de Regularidade de Tributos Municipais, do município da pessoa
jurídica de direito Público ou Privado emissário que atestou o contrato firmado (pelo item
d.1.).

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIIAS PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e
algum documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa
a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da
empresa, não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese
alguma em nome de pessoa fisica, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da
empresa.
e.2) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais-CND, emitida pela Prefeitura
Municipal de Palhano.
e.3) Certidão Negativa atestando que o proprietário e/ou os sócios das empresas
proponentes, possuem bons antecedentes emitido pela Polícia Federal.
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Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias),
no caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
integrante da Equipe de Apoio, à vista do original, não será admitido em hipótese alguma
documento com autenticação na forma eletrônica.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

8. DA IMPUGNAÇÃO Ao EDITAL
8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Palhano, dirigido ã Comissão Permanente de
Licitação, com sede a Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano, Ceará.
8.3. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais,
bem como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9. DOS PRGCEDIMENTGS §ER.AšS

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a
aplicação das penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das
especificações estabelecidas, a Secretaria requisitante, poderá, independentemente de
qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais
Licitantes na ordem de classificação.
9.3 ~ Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances
e demais procedimentos relativo ao certame.
9.4 - não será aceito lances inferiores a R$ 100,00 (cem reais), do valor do lance anterior.

10- DA HoMoLoGAçÃo E DA ADJUDICAÇÃO

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade
da autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também
promoverá a homologação.
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10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade
superior, competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este
homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao
direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por
escrito.

11- DO CONTRATO

11.1- O Município de Palhano, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE,
assinará contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à
contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante Vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará
os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições
de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- 0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Palhano e
será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12 - DA DURAÇAO DO CONTRATO

12.1 - O contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2017, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta das dotações orçamentárias n9s.:

«L 0602 12 361 0014 2.024 - Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDEB 40% e Demais
Recursos;
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1 0601 12 122 0024 2.016 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de
Educação;

il. 0803 08 244 0027 2.044 - Funcionamento das Atividades do CRAS;
il» 0801 08 243 0023 2.036 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar;
il. 0701 10 122 0024 2.030 - Funcionamento das Atividades Administrativas da Secretaria

de Saúde/FMS;
il» 0701 10 302 0025 2.032 - Manutenção das Atividades Ambulatóriais e Hospitalares;
-L 0701 10 301 0020 2.031 - Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde-Bloco Atenção

Básica;
è 0701 10 305 0026 2.034 - Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde;
A 0501 04 122 0024 2.010 - Funcionamento das Atividades do Setor Administrativo da

Secretaria de Agricultura;
ti- Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos

diretamente arrecadados ou transferidos da PMP, consignados no Orçamento de 2017.

14- DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis
durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a
contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico -
financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-
se a TILP - Taxa de Iuros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

15- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAÊS

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores.

16- DA ENTREGA DO OBÍETO E DO PAGAMENTO

16.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem
definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.
16.1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do
município de Palhano, a mesma terá que ter representação no município para desempenhar
o contrato de acordo com o que se pede na clausula 16.1.
16.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo
órgão recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar
uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o
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mercadoria/serviços entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na
proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
16.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, a mercadoria que vier a ser recusado.
16.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados
pelo Setor Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas
Fiscais e de Empenho.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
17.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos a Contratada à vista das Notas Fiscais/Fatura
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
18.5 ~ Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de
Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
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18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência,
contado da sua notificação.
18.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

19- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA REQUISlTAl\lTE, em caso de atraso superior a
30 (trinta) dias na entrega dos materiais.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALI-IANO, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa,
nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis
da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o
Município de Palhano.
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20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de
propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso
administrativo dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta
licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no
final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do lg (primeiro) dia útil seguinte ao
da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Palhano, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou
estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em
dia de expediente normal na Prefeitura de Palhano.

21- DAS RESCISÕES CGNTRATUAIS

21.1 - A rescisao contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência
de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde
que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos
interessados;
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22.1.3. alterar as condiçoes deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão,
fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a
contar da publicação das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do
Edital e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares,
ressalvados o direito de impugnação e recurso.
22.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme
previsto nos §§ 1g e 2g do Art. 65 da Lei 8.666/93.
22.5. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma
Reconhecida em cartório do responsável que emitiu às mesmas;
22.6 ~ Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em
original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será
aceito em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela
forma eletrônica (AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA).
22.7. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou
ao patrimônio da Entidade de Licitação, reparando as suas custas os mesmos, durante a
execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de
Licitação.
22.8 - O edital completo e seus anexos estará disponível na sede da Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de PALHANO, localizada à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano,
Ceará, ou através do site: wwvv.tcm.ce.gov.br

23 - D0 FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Palhano, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Palhano-CE, 23 de Março de 2017.

wvfll/tlflqrôn >ÂIç‹\«\/ivo Cl-fi QQ VU no*
ashinêton Alu sio de Oliveira

Pregoeiro Oficial
Prefeitura Municipal de Palhano
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ANEXO I \ S40 DEU
TERMO DE REFERENCIA UNIFICADO

oDjETo
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE FABRICAÇÃO NACIONAL,
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE SAÚDE;
SECRETARIA DE TRABALHO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PECUARIA E APICULTURA DESTE MUNICIPIO.

§USTIFICATIVA

O SETOR DE TRANSPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, CONSTATANDO A
NECESSIDADE INDISPENSÁVEL DA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E
PROTETORES, DESTINADOS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES
ADMINISTRATIVAS NO QUE SE REFERE AOS DESLOCAMENTOS COM A POPULAÇÃO EM
GERAL OU MESMOS ATRAVES DE FUNCIONARIOS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
COMUNS OU SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.

O USO ITENSIVO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL REQUER CONSTANTIMENTE DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E CORRETIVA DOS MESMOS, DENTRE ESSE ITENS DE
MANUTENÇÃO, CONSTA DA RELAÇÃO PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, VISTO
QUE, SÃO ESSENCIAIS PARA A SEGURANÇA PARA QUEM UTILIZA OS SERVIÇOS DIÁRIOS
DE DESLOCAMENTOS PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE
PALHANO.

VALE SALIETAR QUE A DEMANDA ABAIXO ESPECIFICADA FOI REALIZADA ATRAVES DO
SETOR DE TRANSPORTE, LEVANDO EM CONTA, A RELAÇÃO DE VEICULOS UTILIZADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO E O TEMPO DE DESGASTE DE CADA ITEM ABAIXO
RELACIONADO, VISTO QUE, OS DESLOCAMENTOS REALIZADOS ATRAVES DA FROTA
MUNICIPAL E BASTANTE ITENSO E DESGASTANTE, E QUE O LAVENTAMENTO DE
QUANTIDADE FOI BASEADO PELO USO DOS EXERCICIOS ANTERIORES.

oajsrivo
EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL Ng 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, E QUE ESTE
TERMO FORA ELABORADO, PARA QUE O PROCEDIMENTO LEGAL SEIA EFETUADO A
SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAIOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, TENDO POR FINALIDADE DEFINIR ELEMENTOS QUE NORTEIAM A
CONTRATAÇÃO EM EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DO PRESENTE TERMO.
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ESPECIFICAÇÕES BOS PRÚDUTOS ODE»
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ITEM DESCRIÇÃO UNID SME SESA STDS SEAGRI QUANT'TOTAL

01 PNEU 275/so R 22.5 UND 25 0 40
02 PNEU 1.000 R20 UND 20 0 0 30

03 PNEU 215/75 R 17.5 UND 20 14 34

04 PROTETOR 1.000 R 20 UND 20 0
0
G l 27

O5 Ç CAMARA 1.000 R 20 UND 28 42

06 PNEU 175/70 R 13 UND 14 24 N -l>- 62
07 PNEU 175/65 R 14 UND 0 26 OJ O`\ 62
08 PNEU 185/65 R 15 UND 0 16 CD 16

09 j PNEU 205/70 R 15
I

UND CD 16 CD 16

10 j PNEU 1400-24 TG UND CD 0 CD 12

11 PNEU 17.5-25-E2/G2.L2 UND CD 0 © 06

12 PNEU 12.5 /eo-18 UND G 0 G 06

13 PNEU 175/70 R 14 UND O 14 CD 14

14 PNEU 225/75 R 16 UND CD 14 CD 14

15
lvAi.vULAs PARA

ssivi CAMARA
NUCLEO E TAMPA

PNEUS
COM UND 40

z

II

40 40 160 '

16 K PNEU 7.5o-16 UND 14 0 0 14

1 17 É CAMARA DE AR 7.50-16 UND 14 0 0 14

18
lPRo'rRroR PARA PNEu

7.50-16 UND 14 0 0 14

19 PNEU 17.5-25-D/L-za UND 0 0 0 06

20
CAMARA DE AR 14.00-24-
G2-L2 PATROL DIANTEIRA

UND 0 0 0 12

21
CAMARA DE AR 17.5-25
E2/G212 PÁ
CARREGADEIRA

UND 0 0 0 10

22 CAMARA DE AR 17.5-25
DL-2 RETRO ESCAVADEIRA

UND 0 0 0 06

23 CAMARA DE AR 125/80-
18 RETRO ESCAVADEIRA

UND 0 0 0 06 '

24 PNEU 205/70 R 15 UND 0 0 0 o6|
25 PNEU 205/70 R 16 UND 0 0 0 04

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem definidos pela SECRETARIA
REQUISITANTE, no prazo máximo de 05 ¡cinco! dias, a partir da solicitação.

Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do município de
Palhano, a mesma terá que ter representação no município para desempenhar o contrato de
acordo com o que se pede na clausula acima.

Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o mercadoria/serviços
entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.

A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação,
a mercadoria que vier a ser recusado.

O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo
Setor Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais
e de Empenho.

OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Fatura devidamente
atestada pelo Setor Competente.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-006
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679io001-59 - CGF N° 06.920.232-U
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Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no
prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado
da sua notificação.
Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

V ‹z› "nmWnlrrrarrtdlnalélérrâg W'
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Palhano
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

coNTRATo N2.
coNTRATo QUE FAZEM ENTRE si A
PREFETTURA MUNICIPAL DE PALEAND,
ATRAVÉS DA sEcRETAR1A

, E Do oUTRo LADo A
EMPRESA , QUE Assnvl PARA
o ETM QUE A SEGUIR DEcLARAMz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, através da Secretaria de , pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano,
Ceará, inscrita no CNP]/MF sob o ng , neste ato representado pelo (a)
Secretário(a) de Sr.(a) portadorfa) do CPF ng
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa .
com sede à , inscrita no CNP] sob o ng. , representada por

, portador(a) CPF ng. , ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ng.

, em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/O2, de 17 de julho de
2092, sujeitando-se os contratantes às suas normas e as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng , na Lei Federal
ng 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal ng
10.520/O2, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1- AQUISIÇÃO DE , DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE ,CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o
valor global do lote de R$ ( ),
distribuídos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2017, podendo
ser aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta da dotação orçamentária ng.: - ;
elemento de despesas: _ ~ I, sub elemento de
despesa: , com recursos da PMP, consignados no
Orçamento de 20__.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis
durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a
contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico ~
financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-
se a TILP - Taxa de juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CDNTRATUAIS

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1g, art. 65, da Lei ng
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

8.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo __ ( ) dias, nos locais a serem
definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.
8.1.1. - Caso a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do
município de Palhano, a mesma terá que ter representação no município para desempenhar
o contrato de acordo com o que se pede na clausula 8.1.
8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo
órgão recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar
uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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GOVERNO MUNICEPAL DE PÂLHANO

mercadoria/serviços entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na
proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, a mercadoria que vier a ser recusado.
8.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados
pelo Setor Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas
Fiscais e de Empenho.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de
Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-060
Fone/Fax: (88) 3415-1960/1059 - CNPJ: G?.488.679!009'i-5% - CGF Ng 66.920.232-0
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10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência,
contado da sua notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria requisitante, em caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa,
nos seguintes prazos e condições:

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis
da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o
Município de Palhano.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 0?.488.6?9i0G01-59 - CGF N° 06.920.232-0
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
C) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do I=oRo

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Palhano, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Palhano (CE), de de 2O .

Secretaria
Prefeitura Municipal de Palhano
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial ng
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acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do
Edital.

RAzÃo soCIAL DA
LICITANTE

A rANTAsIAz
NDMEDE j

I
Cnrjz l
ENDEREÇO COMPLETO: NgI l l l
BAIRRO: l l CIDADE: l l CEP: l

FONE/rAxz l A
ENDEREÇO ELETRONICO DO
LICITANTE.: _

j l

l .
DADOS
CREDENCIADO:

RG Ng:

l
l

CPF Ng:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-106011050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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ANEXO Iv

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.2

A empresa inscrita no CNP] n.g , com sede

(TON. D
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declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a
habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a
Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

, de de 20___

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

F0neIFaX: (88) 3415-196011656 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF Nf' 06.920.232-O
Av. Possidônio BarretO,33(i. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

A empresa , inscrita no CNP] ng. , com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

, de de 20 _

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
Av. Possidônio Barreto,33G. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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ANEXO V! T

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7g DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa CNP] ng com sede ._
declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.g que
não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de de 20

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde
que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Av. Possidônio BarretO,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL Ng

A empresa CNP] n.g com sede
, Declaro (amos) para todos Os fins de direito , especificamente

para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob O regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
ng 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto
de 2014.

, de de 20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Av. Possidônio BarretO,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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ANEXO VIII
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MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de
17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às
cláusulas e Condições previstas neste Pregão Presencial ng .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances Verbais,
estão incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos O compromisso de bem e fielmente executar O objeto desta
licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação.

(INSERIR PROPOSTA DE PREÇOS)

LOTE ÚNICO

ITEM l DESCRIÇAO l UNID l TOTAL UNITÁRIO TOTAL
` QUANT.` VALOR H VALOR

l I l l l

PROPONENTE:

ENDEREçoz

CNP] N2z

VALOR UNIT./CLOEAI. R$z

VALIDADE DA PROPOSTA: óo (SESSENTA) DIAS

DADOS EANCÁRIOsz (PREPERENCIALMENTE BANCO DO BRASIL)

DATA:

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

Av. Possidônio BarretO,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone!Fax: (88) 3415-1060!'lG50 - CNPJ: 97.488.6?9iüGo'I-59 - CGF N° 06.920.232-0
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GÕVERNÔ MUHÍQEPAÍ. DE PÁLHANO

ANEXO IX |*l
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DEcLARAçÃo DE1NEx1sTÊNciA DE víNcuLo EMPREGATÍCIO coivi o MUN1cíP1o DE
PALHANO.

Eu, ,

, da empresa , inscrita com o CNP] n-
declaro para os devidos fins que não tenho nenhumcom sede à

¬ vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de Palhano.

portador(a) do RG ng e CPF ng
residente e domiciliado(a) à . ocupante do cargo de

O

de de 20__

ASSINATURA DO DECLARANTE

 -

(*) A Deciaraçäo será para todos os sócios da empresa [SEPAR1-XDAMENTE), se for o caso.

Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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